
PR_EFEITURA DE Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
' SAO PAULO SEME/CAF/DCL/Contratos

ESPORTES E LAZER

Termo de Contrato 027/SEME/2022

Processo Administrativo: 6019.2022/0002462-0

Ata de Registro de Precos: 01/SMADS/2022

Contratante: Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEME

Contratada: Maria Angela de Moraes - ME

6019.2022/0002462-0

Objeto: Fornecimento de água mineral - garrafâo de 20 litros

Dotacâo: 19.10.27.122.3024.2.100.3.3.90.30.00.00

Nota de Empenho: 66.768/2022

A Prefeitura do MunicIpio de São Paulo, através da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEME, neste ato,

representada pelo Chefe de Gabinete, o Sr. Ricardo Pires Calciolari, doravante designado simplesmente CONTRATANTE, e
de outro a empresa Maria Angela de Moraes - ME, com sede na Estrada da Barragem, N 1027 - Casa 1, Jardim Santa
Terezinha/SP, inscrita no CNPJ/MF sob n9. 06.222.556/0001-09, neste ato representado por seu representante legal, Sr.
Luiz Antonio Giglio, portador da cédula de identidade N 7.925.095-6 e inscrita no Cadastro de Pessoa Fisica N
901.310.458-49, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, consoante despacho sei 067931159 do processo
administrativo em epigrafe, resolvem f'irmar o presente contrato, objetivando o fornecimento do objeto discriminado na
Cláusula Primeira - OBJETO, que serão executados, em conformidade corn a Lei Municipal n2 13.278/2002, Decreto
Municipal n2 44.279/2003, Decreto Municipal 56.144/15, Lei Federal n9 8.666/93, demais normas complementares e
disposicOes deste instrumento, consoante as cláusulas que seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA
OBJETO

1.1. Contratacão de ernpresa para fornecimento de ate 4.000 (quatro mu) unidades de égua mineral -

garrafão de 20 litros, consoante solicitacão desta Pasta, destinados a atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEME, conforme especificacão abaixo:

AGUA MINERAL - GARRAFAO DE 20 LITROS

Agua mineral, natural sern gés, embalagem primária garrafão pléstico fabricado com resina virgem ou
outro material adequado para contato corn alimentos, vedado corn tampa de pressão e lacre, corn
validade minima de 2 meses na data da entrega, corn vasllhame retornável, contendo validade minima
de 2 anos na data da entrega, e suas condicaes deverão estar de acordo corn a RDC 274/05, RDC
275/05, RDC 259/02, Portaria 470/99 (MME), Portaria 387/08 (DNPM), ABNT NBR 14.328:2011, NBR
14.638:2011, NBR 14.222:2013 e suas alteracoes posteriores, produto sujeito a verificacão no ato da
entrega aos procedimentos administrativos determinados pela ANVISA.

Marca e/ou fabricante/distribuidor: Cristalina

CLAUSULA SEGUNDA
VALOR, DoTAcAo E DO PAGAMENTO

2.1. 0 valor total do objeto deste ajuste é de R$ 19.600,00 (dezenove mil e seiscentos reais).

2.1.1. 0 valor unitário da água mineral, garrafão de 20 litros é de: R$ 4,90 (quatro reais e noventa
centavos).

2.1.2. Neste preco estão incluidos todos os custos e despesas necessérios ao cumprimento
integral das obrigacOes decorrentes da contratacão, tais coma, custos diretos e indiretos,
fornecimento de insurnos, tributos incidentes, taxa de administracão, encargos sociais,
trabalhistas, seguros, beneficios e despesas indiretas, aI incluldas as despesas fiscais e a
lucro da empresa, e quaisquer outros necessários ao cumprimento integral do objeto do
ajuste objetivado, de modo que rtenhuma outra rernuneracão seja devida, em qualquer
hipótese de responsabilidade solidéria pelo pagamento de toda e qualquer despesa, direta
ou indiretarnente relacionada corn a aquisicão dos produtos.

2.2. Para fazer frente as despesas do contrato no presente exercicio, existem recursos orcamentários
empenhados, onerando a dotacão 19.10.27.122.3024,2.100.3.3.90.30.00.00, através da Nota de
Ernpenho 66.768/2022, no valor de R$ 19.600,00 (dezenove mil e seiscentos reais).
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CLAUSULA TERCEIRA
PRAZO E CONDIcoEs DE EXECucAo DO CONTRATO

3.1. 0 prazo de vigência será de 12 (doze) moses, a contar da emissão da primeira ordem de
fornecimento.

3.2. As condicäes de fornecimento do ajuste, so as especificadas neste contrato, de acordo corn a Ata de
Registro de Precos n0 01/SMADS/2022 que o precedeu, obrigando-se a contratada a:

a) Obedecer ao prazo de entrega, sendo, o prazo mbximo, de ate 03 (três) dias corridos da
entrega da Nota de Empenho e/ou Ordem de Fornecimento.

al) Conta-se prazo aludido item 3.2 a) excluindo-se o dia do inIcio e incluindo-se o do
"fim".

a2) So se iniciarn e vencern os prazos referidos em dia de expediente no orgao ou na
entidade.

b) Local de entrega: SEME/Almoxarifàdo, de segunda a sexta-feira (exceto feriados), das l0hs as
l7hs, Rua Pedro de Toledo, 1651- Vila Clernentino - tel: (11)3396-6446/6598, cujos
responsáveis so os servidores: Juliana Nernoto Caetano (RF. 795.850-1) e Carlos Alberto da
Silva(RF. 585.186-6).

CLAUSULA QUARTA
DAS OBRIGAcOES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

Albm das responsabilidades previstas na legislaco em vigor, constituem obrigaçöes e responsabilidades da
Contratada o que segue:

4.1. A Contratada dove cumprir todas as obrigacaes constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, que
precederam este Contrato, assumindo corn exclusividade seus riscos e as despesas decorrentes da
integral e adequada execuco do objeto.

4.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condicöes, conforme especificacâes, prazo e local constantes
neste Contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as iridicacoes referentes a:
fabricante, procedência, prazo de garantia ou validade, entre outras que foram de conveniência da
SE ME.

4.3. Substituir as suas expensas, no total ou em parte, os materials em que se verificarem vIcios, defeitos
ou incorrecöes, inclusive resultantes do seu transporte, bern como, providertciar a substituico dos
mesmos, no prazo méximo do 03 (trés) dias üteis para todas as unidades, contados do recebimento da
notificacâo que he for entregue oficialmente. Para isso, dever-se-á sempre considerar o regramento

estabelecido pela Lel n9 8.078/1990 e demais disposicöes legais e normativas correlatas, bern como as
condicöes e especificacôes mInimas exigidas neste Contrato.

4.4. Comunicar, por escrito a SEME, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, o(s) possivel(eis) motivo(s) que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, corn a
devida comprovaco.

4.5. Garantir que o produto ofertado seja original e do procedência legal, além do que no seja de maneira
alguma fruto de recondicionamento ou refurbished (no aprovado no controle do qualidade inicial da
producão, devendo ser da linha de frente de produco).

4.6. Reembolsar os cofres püblicos caso no seja possIvel substituir parte do produto ou em sua totalidade
que venha apresentar problemas contmnuos que inviabilize sua utiIizaco, logo seja(m) concluldo(s)
laudo(s) técnico(s) conclusivo(s), que demonstre(m) problema(s) na(s) anélise(s), conforme
parametros estabelecidos pela Iegislaco.

4.7. Arcar corn as despesas tributrias, inclusive as taxas, bern como aquelas referentes a seguro e
transporte.

4.8. Em caso de extravio do material antes de sua recepco pela SEME, a Contratada deverá arcar com
todas as despesas.
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4.9. Em todo caso de devoluço ou extravio do material, a Contratada será

responsável pelo pagarnento fretes, carretos, seguros e tributos, se ocorrerem.

4.10. Notificar a SEME, através de justificativa circunstanciada formal, da ocorrência de qualquer evento
que venha causar atrasos ou impedimentos entrega dos materiais, justificando o atraso, por escrito, a
que, em hipótese alguma eximirá a contratada das obrigacôes assumidas, salvo caso fortuito ou forca
maior, devidamente caracterizado.

4.11. Responder, integral e objetivarnente, por perdas e danos que vier a causar a SEME ou a terceiros em
razo de acão ou ornisso, sua ou de seu preposto, independentemente de outras cominacôes
contratuais ou legais a que estiver sujeita.

4.12. Não ceder ou transferir para terceiros, em todo ou parte, o objeto do Contrato.

4.13. Submeter-se a fiscalizaco que a Contratante exercere sabre o fornecimento.

4.14. A inobservância ao disposto em qualquer item acima poderá implicar a no pagarnento a Contratada
ate sua regularizaço.

4.15. A Contratada será responsável pela seguranca do trabaiho de seus empregados, em especial durante
o transporte e descarga dos materials.

4.16. A Contratada deverá arcar corn todos as encargos de sua atividade, sejarn eles trabalhistas, sociais,
previdenciários, fiscais ou comerciais.

4.17. A Contratada estará obrigada a comparecer, sempre que solicitada, a sede da unidade requisitante, a
fim de receber instrucöes, participar de reuniöes ou para qualquer outra finalidade relacionada ao
cumprimento de suas obrigacôes.

4.18. A Contratada deverá observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se a rnanter as condicôes de
habilitacao exigidas no procedimento licitatório que precedeu a celebracäo do presente Contrato.

4.19. Manter as dados constantes no preâmbulo do Contrato atualizados.

4.20. Após a formalizacão de sua contratacão, a Contratada torá a obrigacão de retirar a Nota de Empenho
no prazo maxima de 03 (três) dias Oteis, a contar da data do recebimento da notificacão expedida pela
Secretaria, ficando a Contratada ciente de que estará sujeita a todos os deveres e sancöes previstos na
Ata e na legislacão vigente.

CLAUSULA QUINTA
DAS OBRIGAcÔES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

5.1. Receber a objeto no prazo e condicoes estabelecidas neste Contrato.

5.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conforrnidade do produto recebido provisoriamente com
as especificacöes constantes neste Contrato, para fins de aceitacão e recebimento definitivo.

5.3. Comunicar a Contratada, par escrito, sobre imperfeiçöes, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, tomando providências necessárias para sua devolucão e devida substituicâo, se for o
caso.

5.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigacôes da Contratada, através de cornissão/servidor
especialmente designado(a).

5.5. Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forrna estabelecidos no Edital e seus Anexos que precederarn este Contrato.

5.6. Aplicar as sancäes que couberem as inadimplências da Contratada, depois de garantir a ampla defesa
e a contraditório.

5.7. Efetuar as retencöes tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela Contratada,
conforme previsão normativa vigente.

CLAUSULA SEXTA
CONDIcOES DE PAGAMENTO

Prefeitura de São Paulo I Secretaria Municipal de Esportes e Lazer I Divisão de Contratos e Licitacoes
Alameda lraé, 35 I Moema - São Paulo I 04075-000 I Tel.: 3396-6400

Pregão Eletrônico 03/SMADS/2022 -Ata RP de água mineral 3



PR_EFEITURA DE Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
SAO PAULO SEME/CAF/DCL/Contratos

ESPORTES E LAZER

6019.2022/0002462-0
6.1. 0 prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, contado da data final do

adimplemento de cada fornecimento, mediante a entrega na Unidade Requisitante dos seguintes
documentos:

6.1.1. Via da nota fiscal ou nota fiscal-fatura;

6.1.2. Fatura no caso de apresentacão da nota fiscal;

6.1.3. Cópia da nota de empenho, e

6.1.4. Atestado de aceite definitivo do material;

6.1.4.1. Na hipotese de existir nota de retificaco e/ou nota suplernentar de empenho,
cópia(s) da(s) mesma(s) deverá(ao) acompanhar os demais documentos.

6.2. 0 prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do objeto.

6.2.1. Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares por parte da
Contratada, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagern a partir da
data em que estas forem cumpridas.

6.3. 0 pagamento será efetuado por crédito em conta corrente no BANCO DO BRASIL S/A conforme
estabefecido no Decreto n9 51.197, publicado no D.O.C. do dia 22 de janeiro de 2010.

6.4. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com os fornecimentos, mediante apresentaco dos
documentos mencionados no item 6.1.

6.5. Fica ressalvada qualquer alteraco por parte da Secretaria Municipal da Fazenda, quanto as normas
referentes a pagamento dos fornecedores.

6.6. Quaisquer pagamentos no isentaro a Contratada das responsabilidades contratuais, nem irnplicaro
na aceitacão dos materiais.

6.7. Fica prevista a obrigatoriedade da aplicaco de compensac5o financeira quando houver atraso no
pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Contratante, nos termos da Portaria SF 05, de
05/01/2012.

6.8. Os pagamentos obedecero as Portarias da Secretaria Municipal da Fazenda em vigor.

CLAUSULA SETIMA
DO RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. 0 objeto deste Contrato, será recebido pela Prefeitura consoante o disposto no artigo 73 da Lei
Federal 8.666/1993, Decreto 54.873/2017 e dernais normas pertinentes.

7.1.1. No ato de entrega, o material deverá ser vistoriado por funcionário da Unidade, para
verificaco do atendimento as condicäes deste contrato. Caberá ao funcionário em questho
a responsabilidade quanto ao recebimento do material em desacordo, seja em quantidade,
seja em qualidade.

7.1.2. 0 aceite do fornecimento, pela contratante, não exclui a responsabilidade da contratada
por vicios de qualidade e/ou de quantidade do produto, por estar em desacordo corn as
especificacaes estabelecidas, verificadas posteriormente.

CLAUSULA OITAVA
DAS sANcOEs

8.1. Além das sancöes previstas no capItulo IV da Lei Federal n2 8.666/93 e demais normas pertinentes, a
Contratada estarã sujeita as penalidades a seguir discriminadas:

8.1.1. Multa no valor de 20% (vinte inteiros por cento) do valor do ajuste se firmado fosse, no caso
de recusa ou atraso para retirar a Nota de empenho.

8.1.2. Multa no valor de 20% (vinte inteiros por cento) do valor da Ordem de Fornecimento, no
caso de recusa ou atraso para retirá -la.
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8.1.3. Multa de 1% (urn por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho

ou da Ordem de Fornecimento, ate o 19 (décimo nono) dia de atraso, apOs a que seré
aplicada a multa prevista nos subitens 8.1.1 ou 8.1.2, respectivamente.

8.1.4. Pena de suspenso temporéria do direito de licitar e contratar pelo prazo de ate 02 (dois)
anos corn a PMSP, a criteria da Administraco.

8.1.5. lncidirá nas mesmas penas previstas neste subitern a empresa que estiver impedida de
retirar a Ordern de Fornecimento, pela n5o apresentaco dos documentos necessérios para
tanto.

8.2. Aplicar-se-ão, também as seguintes penalidades:

8.2.1. Multa por atraso na entrega do objeto: 0,5% (meio por cento) sobre a quantidade que
deveria ser entregue, por dia de atraso, ate o limite de 15% (quinze por cento).

8.2.2. Ocorrendo atraso superior a 30 (trinta) dias, a Contratante poderá, a seu critério, recusar o
recebimento dos materials, aplicando as sancöes referentes a inexecuço parcial ou total do
Ajuste, conforme o caso.

8.2.3. Multa por inexecucâo parcial do ajuste: 20% (vinte por cento) sabre o valor da parcela que
deveria ser executada.

8.2.4. Multa por inexecucão total do ajuste: 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor do ajuste,
sern prejuIzo de, a critério da Administraco, aplicar-se-á pena de suspens5o temporéria do
direito de licitar e contratar corn a Administracão Ptblica, pelo prazo de ate 02 (dois) anos.

8.2.5. Caso se constatem problernas técnicos relacionados ao objeto entregue, a Detentora deveré
substituI-lo, no prazo rnximo de 05 (cinco) dias corridos, sob pena de aplicaco de multa de
0,5% (melo par cento), a partir do 112 (décimo primeiro) dia, sobre o valor da parcela
entregue irregularmente, ate a limite de 20 (vinte) dias, após o que seré aplicada a rnulta
prevista no subitem da inexecucão parcial 8.2.3, podendo ser aplicada cumulativamente,
pena de suspensão ternporária do direito de licitar e contratar corn a Administraçao Pciblica,
pelo prazo de ate 02 (dais) anos.

8.2.6. Multa de 0,5% (meio par cento) sobre o valor do ajuste, por descumprimento de quaisquer
das obrigacôes decorrentes do ajuste, não previstos nos subitens anteriores.

8.3. As sancães são independentes e a aplicacão de uma nâo exclui a das outras, quando cabIveis.

8.4. 0 prazo para pagamento da multa será de 05 (cinco) dias teis a contar da intimacão da ernpresa
apenada. A criteria da Administracão e em sendo possIvel, o valor devido será descontado da
irnportancia que a rnesrna tenha a receber da PMSP. Não havendo pagamento pela empresa, o valor
será inscrito coma dIvida ativa, sujeitando-se ao processo executivo.

CLAIJSULA NONA
DA RESCISAO

9.1. Dar-se-á rescisão deste ajuste, independentemente de notificacão ou interpelacão judicial, nos termos
do disposto nos artigos 77 a 80 da Lei Federal 8.666/93 e artigo 29 da Lei Municipal n2 13.278/2002.

9.2. A contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir o presente contrata, no todo ou em parte,
a terceiros, sob pena de rescisão.

CLAUSULA DECIMA
DA FISCALIZAcA0 DO CONTRATO

10.1. Nos terrnos do artigo 67 da Lel Federal n2 8.666/93, a fiscalizacão do presente contrato ficará a cargo
da servidora Juliana Nemoto Caetano, portadora do R.F. n9 795.850-1, sendo seu substituto a servidor
Carlos Alberto da Silva, portador do R.F n5 585.186-6.

10.1.1. 0 fiscal do ajuste referido no item anterior acornpanhará a execucão do contrata para
verificação do atendimento as condicães estabelecidas neste instrumento.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA
DA SUBORDINAcAO DESTE CONTRATO
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11.1. Integra este Contrato a proposta da contratada, o Edital da Licitac5o e a Ata de Registro de Precos n9

01/SMADS/2022 que 0 precederam.

11.2. Aplicam-se supletivamerite a este Contrato, Os princIpios e normas de direito privado, sobretudo as
disposicöes do codigo civil.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA
DO SIGILO DAS INFORMAcoEs EDO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS RELACIONADOS A FORMALIZAcAo E A

EXECucAO DESTE CONTRATO

12.1. A Contratada obriga -se a tratar como "segredos comerciais e confidencials", e no fazer uso comercial
de quaisquer informacoes relativas aos servicos ora contratados, utilizando-os apenas para as
finalidades previstas, no podendo revelá-los ou facilitar sua reveIaco a terceiros.

12.2. As obrigacöes de confidencialidade previstas acima estendem -se aos funcionários, prestadores de
servicos, prepostos e/ou representantes da CONTRATADA.

12.3. A obrigaco prevista no Decreto Municipal n2 59.767/2020, manter confidencialidade de dados
pessoais, se estende após o término da vigência deste Contrato, e sua violacão poderá ensejar a parte

infratora em multa contratual, conforme previsto no item 7.5.4 da Cláusula Sétima, sem prejuIzo de
correspondente imputaco de responsabilidade civil e criminal.

12.4. Quaisquer tratamentos de dados pessoais realizados no bob do presente CONTRATO, ou em razo
dele, devero observar as disposicäes da Lei n2 13.709/2018, e de normas complernentares expedidas
pela Autoridade Nacional de Protecão de Dados e pela CONTRATANTE.

12.5. Havendo necessidade de compartilhamento de dados pessoais no contexto deste CONTRATO, ser5o
transferidos somente os dados estritamente necessários para a perfeita execuco do objeto
contratual, os quais dever5o ser utilizados estritarnente para tal firn.

12.6. 0 compartilharnento de dados, quando necessário, dar-se-á sempre em caráter sigiloso, sendo vedado
a CONTRATADA transferir, ou de qualquer forma disponibilizar, as informacöes e os dados recebidos
da CONTRATANTE a terceiros, sem expressa autorizaco da CONTRATANTE.

12.7. No caso de transferéncia de dados a terceiros, previamente autorizada pela CONTRATANTE, a
CONTRATADA cleveré submeter terceiros as mesmas exigências estipuladas neste instrumento, no que
se refere a segurança e privacidade de dados.

12.8. A CONTRATADA deverá elirninar quaisquer dados pessoais recebidos em decorrência deste
CONTRATO, sempre que determinado pela CONTRATANTE, e com expressa anuência da
CONTRATANTE, nas seguintes hipóteses:

a) caso os dados se tornem desnecessários;

b) se houver o termino de procedimento de tratarnento especIfico para o qual os dados se
faziam necessários;

c) ocorrendo o firn da vigência contratual.

12.9. A CONTRATADA deverá adotar e manter mecanismos técnicos e administrativos de seguranca e de
prevenco, aptos a proteger os dados pessoais compartilhados contra acessos no autorizados e
contra situacöes acidentais ou ilIcitas que envolvam destruic8o, perda, alteraco, comunicaco ou
qualquer forma de tratarnento inadequado ou ilIcito, obrigando-se a proceder as adequacöes
demandadas pela CONTRATANTE, corn o fim de resguardar a seguranca e o sigilo dos dados.

12.10. A CONTRATADA e a CONTRATANTE devero registrar todas as atividades de tratarnento de dados
pessoais realizadas em razo deste CONTRATO.

12.11. A CONTRATADA deverá comunicar a CONTRATANTE, por rneio do Fiscal do Contrato, no prazo rnáxirno
de 24 (vinte e quatro) horas da ciência do fato, a ocorrência de qualquer situacão que possa acarretar
potencial ou efetivo risco ou dano aos titulares dos dados pessoais, e/ou que no esteja de acordo
corn os protocolos e corn as norrnas de proteco de dados pessoais estabelecidos por lei e por norrnas
complernentares ernitidas pela Autoridade Nacional de Proteco de Dados.

r9J
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12.12. CONTRATADA deverá disponibilizar a CONTRATANTE todas as

inforrnacäes e documentos necessários para demonstrar o cumprimento das obrigacöes estabelecidas
nesta SEcAO, permitindo e contribuindo, conforme conveniência e oportunidade da CONTRATANTE,

corn eventuais auditorias conduzidas pela CONTRATANTE ou por quem estiver por ela autorizado.

CLAUSULA DCIMA TERCEIRA
DlsposlcOEs FINAlS

13.1. Fica a contratada ciente de que a assinatura deste contrato indica que tern pleno conhecirnento dos
elernentos nele constantes, bern como de todas as suas condicôes gerais e peculiares, no podendo

invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo do perfeito
cumprirnento de seu objeto.

13.2. Este ajuste, suas alteracäes e resciso obedecero a Lei Municipal n9 13.278/2002, Decreto Municipal
n 44.279/03, Lei Federal n2 8.666/93 e demais normas pertinentes, legislacão aplicável a execucâo
dos contratos e especialmente aos casos omissos, que deverá ser observada no decorrer de toda

contrataco.

13.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteracao das condicöes contratuals ern face da superveniência de
normas federals e rnunicipais disciplinando a matéria.

13.4. Nenhuma tolerância das partes quanto a falta de cumprimento de quaisquer das clusulas do ajuste
poderá ser entendida como aceitaco, novacão ou precedente.

13.5. A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteraco de seus dados cadastrais,
para atualizacão, sendo sua obrigac5o manter, durante a vigência do contrato, todas as condicöes de
habilitacão e qualificaco exigidas na licitacão que precedeu este ajuste.

13.6. Fica eleito o foro do MunicIpio de So Paulo para dirirnir as eventuais controvérsias decorrentes do
presente ajuste.

13.7. Para a execucão deste Contrato, nenhurna das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a
quem quer que seja, ou aceitar ou se comprorneter a dar a quern quer que seja, ou aceitar ou se
comprorneter a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de
outrem, qualquer pagarnento, doaço, compensaco, vantagens financeiras ou no financeiras ou
benefIcios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupcão, seja de forma direta ou
indireta quanto ao objeto deste Contrato, ou de outra forma a ele no relacionada, devendo garantir,
ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forrna.

E, por estarern justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor

para urn so efeito legal, na presenca de 02 (duas) testemunhas que tambérn assinam.

Chefe de Gabinete
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer

LUIZ ANTONIO
DN:BP.o-ICP.BraII,o.5.atth1.d.
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Luiz Antânio Giglio
Maria Angela de Moraes - ME

RENATADE

TESTEMUNHAS: MORAES .

GlGLlO:3115

Ol -Nome
________________
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